
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO
Av. Homero de Oliveira Teixeira, nº 222 - centro

PORTARIA Nº 071/2026, DE 14 DE ABRIL DE 2026.
“Convoca Conselheiro Tutelar Suplente e dá outras providências.”
O PREFEITO MUNCIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS/TO, no uso das suas atribuições
legais  que  lhe  confere  a  Constituição  Federal,  e  Lei  Orgânica  Município  de  Bandeirantes  do
Tocantins.
CONSIDERANDO que  compete  ao  Chefe  do  Poder  Executivo  estabelecer  a  organização  e  o
funcionamento dos órgãos da administração pública, e administrar os bens públicos municipais;
CONSIDERANDO que haverá vaga no quadro de Conselheiros Tutelares por ocasião de férias dos
titulares;
CONSIDERANDO o que dispõe o artigo 64, inciso II, da lei Municipal Nº 571/2023, que versa sobre
a estrutura e o funcionamento do Conselho Tutelar no Município de Bandeirantes do Tocantins – TO;
CONSIDERANDO o teor do ofício do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente –
CMDCA nº 008/2026, que solicita a contratação da Conselheira Suplente,
RESOLVE:
Art. 1º FICA CONVOCADA a Conselheira Tutelar suplente a senhora LUCIANA DIAS ABREU,
brasileira, inscrita no Cadastro de Pessoa Física CPF nº 014.xxx.xxx-80, para cobrir as férias das
conselheiras Tutelar a partir de 01 de abril ao dia 31 de agosto de 2026.
Parágrafo único. A partir de 01 de setembro de 2026 a convocada retorna à situação de suplente.
2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de abril de
2026.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BANDEIRANTES DO TOCANTINS-TO, aos 14 dias
do mês de abril do ano de 2026.

SAULO GONÇALVES BORGES
Prefeito Municipal
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